
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTAÇÃO 

- LEI Nº 5.030, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016 -

"Denomina Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA. neste Município" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E A 

PREFEJT A MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica denominada de "Dr. Analdo Landgraf''. a Umdade de 

Pronto Atendimento - UPA, localizada com frente para a Rua Reverendo Belmiro de Andrade, 

s/nº - Vila Pinheiro, neste Município. 

Art. 2° As despesas decorrentes com a execução desta Lei. serão 

suportadas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas oportunamente se necessário. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as 

disposições em contrário. 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 

LUCAS ALEXA 
Sccretúrio Municipal de
dmc/. 

Pirassununga, 12 de dezembro de 2016. 

LVA PORTO. 


